                           INDICAÇÃO N°    194      , DE 2011 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin a autorização para que a Prefeitura Municipal de Salesópolis proceda ao plantio de 250 mudas de árvores em área pertencente ao DAEE para compensação ambiental do processo nº 866/2009, de  licenciamento ambiental para a pavimentação asfáltica de ruas do município. 

JUSTIFICATIVA

De acordo com informações da CETESB - Agência Ambiental de Mogi das Cruzes, caso  esse plantio seja realizado a área apresentada atenderá o solicitado e será possível a realização da obra de pavimentação. 

 

Portanto é de extrema importância a autorização de Vossa Excelência para que o  município de Salesópolis possa cumprir a determinação judicial e, dessa maneira, tenha a possibilidade de levar o progresso a mais ruas do município. 


Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo dinâmico e empreendedor visando o aumento da satisfação e bem estar da população. 

Sala das Sessões, em

a)Widerson Anzelotti

